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Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, órgão máximo do Poder Judiciário,
exerce papel essencial na defesa da Constituição Federal, dos direitos fundamentais e do
Estado Democrático de Direito, sendo, portanto, indispensável que sua composição reflita a
pluralidade e a diversidade da sociedade brasileira;
 
CONSIDERANDO que, ao longo da história, o STF teve apenas três mulheres ministras —
Ellen Gracie, Cármen Lúcia e Rosa Weber — em mais de 130 anos de existência, o que
demonstra a sub-representação feminina em espaços de decisão e poder no Judiciário
brasileiro, sendo que nenhuma delas eram negras;
 
CONSIDERANDO que o fortalecimento da representatividade de gênero e raça nas
instituições públicas é compromisso assumido pelo Estado brasileiro em tratados
internacionais e em políticas nacionais de equidade e promoção da igualdade entre homens
e mulheres;
 
CONSIDERANDO que a presença de mulheres negras na Suprema Corte contribui para
ampliar a diversidade de perspectivas jurídicas, enriquece o debate institucional, reforça a
legitimidade democrática do Tribunal e inspira gerações de profissionais do Direito,
sobretudo mulheres, a ocuparem espaços de liderança e decisão;
 
CONSIDERANDO Mulheres negras são hoje um dos principais grupos demográficos do
Brasil. Segundo dados da Pnad Contínua e estudos oficiais, elas somam cerca de 60,6
milhões de pessoas — o que equivale a algo entre 28 % e 30 % da população nacional. As
populações preta e parda juntas respondem por cerca de 56 % dos brasileiros. Se tomarmos
a simples regra: “quem domina institucionalmente não pode ser sempre quem domina
numericamente”, o STF revela-se dissonante.
 
CONSIDERANDO, ainda, que há inúmeras juristas, magistradas, procuradoras e
professoras de notório saber jurídico e reputação ilibada, plenamente qualificadas para
assumir o cargo de Ministra do STF, atendendo integralmente aos requisitos constitucionais
e às exigências éticas da função;
 
Diante do exposto, REQUEIRO:
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Que o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ao realizar a indicação para a vaga
atualmente aberta no Supremo Tribunal Federal, considere prioritariamente o nome de uma
mulher negra com comprovada competência técnica, notório saber jurídico, reputação
ilibada e compromisso com os valores democráticos, de modo a promover a equidade de
gênero e fortalecer a representatividade no sistema de Justiça brasileiro.
 
 
 1) Luiz Inácio Lula da Silva - Presidente Presidência da República
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 20 de outubro de 2025.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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